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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URIJGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Ofício Div. n2 5≤/2o25/DLEG

Uruguaiana. 6 de fevereiro de 2025.

À Senhora
Maria Eduarda da Silveira Charão
Iris ValIs, n9 3176
Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

Prezado Senhor,

1. Ao c~mprimentá-Ia cordia mente, em atenção à Moção r2 024 do Vereador
Anderson Cuco, prcitocolizada sob o n~ 0138/2025/IEG e aprovada pelo Plenário, servimo-nos
do preserte para enviar Votos de Congratulações € Louvor a V.Sa. pelo desenvolvimento do
Projeto Ritmo da Arte, que faz diferença na vida de tantas crianças e jovens.
2. Destacarros Vosso trabalho que tem impacto sign ficativo na ‘ormação de valores
como respeito, autoestíma e nclusão social, além de o’erecer ma altemau’~a poderosa contra
a violência e a vulrerabilidade.
3. O R trno da Arte não é apenas uma forma de ecpressâo artstica, mas também
um instrumento oe transormação social, promovendo a :orisc entização e criando
oportunidades de cresc mento e aprendizado para aqueles que mais necessitam. Seu trabalho,
repleto de dedicação, carinho e comprom sso com o bem-estar de seas alunos, representa um
exempo de como a educação pode ser uma ferrameita poderosa para a construção de um
futuro mehor e mais justo.

Atendosamente,

Ver.
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